
RESPOSTAS AOS RECURSOS IMPETRADOS

CONTRA A PROVA OBJETIVA E GABARITO PRELIMINAR

A  FAFIPA  – Fundação de  Apoio  à Fafipa,  no  uso de  suas  atribuições  legais,  TORNA PÚBLICO os

pareceres dos recursos deferidos, de acordo com o subitem 17.16 do Edital de Abertura nº 003/2013 da Prefeitura do

Município de Pinhais – Estado do Paraná, interpostos contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar.

Art. 1º - Conforme subitem 17.9 do Edital de Abertura n° 003/2013, se da análise do recurso resultar anulação

de questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos, independentemente

de terem recorrido, se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de qualquer questão da

prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

CARGO 301: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de alternativa “A” para “B”, conforme o fragmento “Um terceiro medicamento analisado no

estudo, naproxeno, acusou riscos menores de complicações cardíacas e tem sido prescrito por médicos para pacien-

tes considerados de alto risco. O remédio, que tem ação similar à da aspirina, impedindo coágulo sanguíneo, também

pode aumentar o risco de sangramento estomacal, afirmaram os especialistas.” Portanto recurso deferido.

CARGO 301: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

QUESTÃO Nº 39

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que, embora seja uma das atribuições do Auxiliar em Saúde Bucal a orientação de higiene bucal dos pacientes, este

conteúdo está além do conhecimento exigido para um Auxiliar em Saúde Bucal. Portanto recurso deferido.

CARGO 301: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

QUESTÃO Nº 44

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que, embora fizesse parte do conteúdo programático do programa do concurso este item (materiais odontológicos), sua

composição não estava discriminada especificamente. Portanto recurso deferido. Questão anulada.

CARGO 301: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

QUESTÃO Nº 47

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que  a manipulação dos materiais odontológicos faz parte das atribuições do Auxiliar em Saúde Bucal, além de fazer

parte do conteúdo programático deste concurso. Porém, como a decisão pelo material  a ser utilizado deve ser do

cirurgião-dentista, aceitamos o recurso. Questão anulada.
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CARGO 302: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de alternativa “A” para “B”, conforme o fragmento “Um terceiro medicamento analisado no

estudo, naproxeno, acusou riscos menores de complicações cardíacas e tem sido prescrito por médicos para pacien-

tes considerados de alto risco. O remédio, que tem ação similar à da aspirina, impedindo coágulo sanguíneo, também

pode aumentar o risco de sangramento estomacal, afirmaram os especialistas.” Portanto recurso deferido.

CARGO 303: TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de alternativa “A” para “B”, conforme o fragmento “Um terceiro medicamento analisado no

estudo, naproxeno, acusou riscos menores de complicações cardíacas e tem sido prescrito por médicos para pacien-

tes considerados de alto risco. O remédio, que tem ação similar à da aspirina, impedindo coágulo sanguíneo, também

pode aumentar o risco de sangramento estomacal, afirmaram os especialistas.” Portanto recurso deferido.

CARGO 401: BIBLIOTECÁRIO

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 401: BIBLIOTECÁRIO

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso, deverá ser anulada.

CARGO 402: EDUCADOR DESPORTIVO 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.
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CARGO 402: EDUCADOR DESPORTIVO 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 403: ENGENHEIRO QUÍMICO 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 403: ENGENHEIRO QUÍMICO 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 403: ENGENHEIRO QUÍMICO 

QUESTÃO Nº 47

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a resposta correta seria multiplicar o valor de 300 N.s/m2 por 1000,

resultando o valor da viscosidade em cP.

  Portanto recurso deferido.

CARGO 403: ENGENHEIRO QUÍMICO 

QUESTÃO Nº 49

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão,  temos a esclarecer

que, após análise, o gabarito será alterado de “A” para “B”. Portanto, recurso deferido.
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CARGO 403: ENGENHEIRO QUÍMICO 

QUESTÃO Nº 50

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a resposta correta é 1280 Kg/h de metano produzido e o gabarito traz a

resposta do hidrogênio

 consumido, 320 kg/h.

 Portanto recurso deferido.

CARGO 404: FISIOTERAPEUTA  

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 404: FISIOTERAPEUTA  

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 404: FISIOTERAPEUTA  

QUESTÃO Nº 44

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista a crioterapia é um excelente recurso no combate à fase aguda da artrite reu-

matoide, devido à redução dos efeitos que o quadro inflamatório provoca nas articulações acometidas, seja reduzindo o

consumo de oxigênio evitando a hipóxia secundária, ou pela vasoconstrição evitando a progressão do edema e reduzin-

do a chegada de mediadores inflamatórios no local, ou, ainda, por evitar a ativação de colagenase que destrói a cartila-

gem articular. Portanto recurso deferido.

CARGO 405: FONOAUDIÓLOGO 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.
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CARGO 405: FONOAUDIÓLOGO 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere a equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 406: GEÓGRAFO 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 406: GEÓGRAFO 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 407: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES CÊNICAS 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 407: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES CÊNICAS 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 408: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES VISUAIS

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 
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JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 408: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES VISUAIS

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 408: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES VISUAIS

QUESTÃO Nº 49

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “E” (Apenas I, III e IV) para “C” (Apenas II, III e IV). Portanto recurso deferido.

CARGO 409: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES DANÇA 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 409: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES DANÇA 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere a equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso, deverá ser anulada.

CARGO 410: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES MÚSICA

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.
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CARGO 410: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES MÚSICA 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 410: INSTRUTOR DE ARTES – ARTES MÚSICA

QUESTÃO Nº 44

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista que; no artigo de Castagna, Paulo. As claves altas na prá-

tica musical religiosa. In: Per Musi.  Belo Horizonte. v.3, 2002; o autor afirma que em claves baixas as vozes soprano,

contralto, tenor e baixo são escritas respectivamente nas claves de Dó na primeira linha, Dó na terceira linha, Dó na

quarta linha e Fá na quarta linha respectivamente, como consta na alternativa “B”. Portanto recurso deferido.

CARGO 411: MÉDICO GINECOLOGISTA 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 411: MÉDICO GINECOLOGISTA 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 411: MÉDICO GINECOLOGISTA 

QUESTÃO Nº 31

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista o que consta no artigo da RBGO vol. 30 n3 março de 2008: Gravidez Ectópi-

ca não rota - Diagnóstico e Tratamento: "Excepcionalmente a curetagem uterina deve ser realizada com o objetivo de

verificar a presença da reação de Arias Stella ou descartar o diagnóstico mediante a presença de restos ovulares." Por-

tanto a questão apresenta duas alternativas corretas e deve ser anulada.
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CARGO 411: MÉDICO GINECOLOGISTA 

QUESTÃO Nº 43

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer 

que a mesma será anulada, tendo em vista que a presença de duas alternativas corretas “A” e “B”, sendo que as 

mesmas apresentam complicações da DPP. Portanto recurso deferido.

CARGO 412: MÉDICO INFECTOLOGISTA 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 412: MÉDICO INFECTOLOGISTA 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 413: MÉDICO PEDIATRA 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 413: MÉDICO PEDIATRA 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 414: PROFESSOR 

QUESTÃO Nº 01

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer
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que o gabarito será alterado de “D” para “B”, tendo em vista um erro de digitação na transcrição do gabarito, que deve

ser alternativa “B”, pois a ascensão das classes menos favorecidas está sendo medida a partir do consumo, o que não

deve ser considerado, pois o que essas classes precisam é de educação. Portanto recurso deferido.

CARGO 414: PROFESSOR 

QUESTÃO Nº 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que a questão se refere à equação modular, conteúdo que não se encontra

na programação, por isso deverá ser anulada.

CARGO 414: PROFESSOR 

QUESTÃO Nº 34

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista a redação das alternativas estarem equivocadas em seu entendimento, difi-

cultando a marcação de alternativa correta por parte dos candidatos. Portanto recurso deferido.

CARGO 414: PROFESSOR 

QUESTÃO Nº 38

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA:  Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer

que a mesma será anulada, tendo em vista que, apesar do conteúdo da questão estar no programa estabelecido pelo

edital, o fato de não apontar a qual linha teórica ela se refere pode causar equívocos na escolha das alternativas, con-

fundindo desta forma os candidatos. Portanto recurso deferido.

Art.  2º  –  Os  Gabaritos  Oficiais  Pós  Recursos  serão  divulgados  no  endereço  eletrônico

http://www.fafipa.org/concurso

Art.  3º – Os recursos impetrados relativamente às demais questões foram INDEFERIDOS por terem sido

considerados improcedentes. 

Paranavaí, 06 de Agosto de 2013

FAFIPA – Fundação de Apoio a Fafipa

http://www.aocp.com.br/

